
PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SAP ROQUE

E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O
-  São Roque -  Terra do Vinho. Bonita por Natureza -

G A B I N E T E  DO P R E F E I T O

Ofício n° 833/2019 - GP

São Roque, 29 de novembro de 2019

Assunto: Requerimento n° 205 de 
autoria do vereador ETELVINO 
NOGUEIRA

Senhor Presidente,

Reportando-nos ao requerimento em referência, vimos proceder as 
seguintes informações, prestadas peia direção do Departamento Jurídico.

“Informa que a solicitação constante do Ofício protocolado pela 
AMPLO (processo n° 11723/19 e protocolo n° 13.673/19, já  foi apreciado pelo Núcleo 
de Regularização e pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

Encontra-se no Departamento Jurídico para análise e, após seguirá 
para apreciação pelo Sr. Prefeito.

Colocando-nos ao inteiro dispor, agradecemos de antemão a acolhida 
ao presente, pelo que aproveitamos a oportunidade para renovar nossos mais altos 
cumprimentos.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Mauro Salvador Sgueglia de Góes
DD Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
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CERTIDÃO DE PROTOCOLO ELETRÔNICO 

RESPOSTA Nº 833 AO REQUERIMENTO Nº 205/2019-L 

 

 

 

O servidor Darilio Antonio Correa da Silva Junior, Chefe de Protocolo e Recepção, 

nos termos da Resolução nº 01-L, de 04/02/2019, que institui o Sistema de Gestão 

Eletrônico de Documento nesta Câmara Municipal, CERTIFICA que recebeu e 

registrou sob o PROTOCOLO Nº 8.672, de 29/11/2019, às 16:17:56, o documento 

original, acima encartado, assinado pelo(a) Sr(a). Cláudio José de Góes, que trata 

sobre Resposta ao Requerimento Nº 205/2019 - Solicita informações sobre a 

regulamentação do Loteamento Clube dos Oficiais da Polícia Militar do Estado de 

São Paulo., com 1 folha(s), que passa a partir deste procedimento a tramitar 

internamente por meio eletrônico nesta Casa de Leis, com o mesmo valor legal dos 

autos físicos e dotados de fé pública para todos os fins de direito. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente para os devidos fins legais.  

 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 2 de dezembro de 2019. 

 

 

DARILIO ANTONIO CORREA DA SILVA JUNIOR 

Chefe de Protocolo e Recepção 
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